PARECER Nº , DE 2026 DA COMISSÃO DE TRANSPORTES E COMUNICAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 905 DE 2023.

De autoria do Deputado Márcio Nakashima, o Projeto de lei (PL) em epígrafe que “Altera a Lei nº 13.296, de 23 de dezembro de 2008, que estabelece o tratamento tributário do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA”.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 52ª a 56ª Sessões Ordinárias (01 07/06/23), não tendo recebido emendas ou substitutivos. 
Em seguida a referida proposição foi encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça e foi analisada quanto aos aspectos jurídicos, legal e constitucional, dentro do artigo 31, § 1º do Regimento Interno, e recebeu parecer favorável ao Projeto, do Deputado Carlos Cezar.
Na sequência, este projeto de lei foi conduzido para apreciação da Comissão de Transportes e Comunicações, tendo recebido parecer favorável do Valdomiro Lopes.
Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento, para exame dos aspectos previstos no § 2º do artigo 31 do Regimento Interno. Ao dispor sobre o tratamento tributário do Imposto sobre a Propriedade de Veículos automotores (IPVA), visa promover isenções proporcionais para veículos cujos proprietários procedam na adoção de crianças; dispõe sobre benefícios de pagamento de meia entrada aos adotantes e adotados em cinemas, espetáculos artísticos, culturais e esportivos no âmbito do estado de São Paulo, e determina a matrícula do adotado preferencialmente em escola pública mais próxima de sua residência.
Tal proposta se pauta no importante compromisso com a proteção e o acolhimento de crianças em situação de vulnerabilidade, além de beneficiar diretamente as famílias que se dedicam a proporcionar um lar e cuidados essenciais para esses pequenos. A medida é uma forma de reconhecimento do esforço das famílias adotivas, estimulando a adoção e contribuindo para a formação de um ambiente mais justo e igualitário.

Verificamos ainda que a propositura não pretende implementar novas atividades ainda não previstas, não concorrendo, portanto, para o aumento da despesa ou redução da receita do Estado, estando o projeto em conformidade com o que preceitua o artigo 25 da Constituição do Estado.
Portanto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 905, de 2023.

Sala das Comissões, em
Deputado Enio Tatto
Relator
